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Preâmbulo 

O Partido Socialista tem uma responsabilidade histórica na construção, 

consolidação e defesa do Estado social e democrático.  

Essa responsabilidade exige coerência política, firmeza ideológica e a recusa de 

qualquer caminho que fragilize direitos fundamentais ou desvalorize quem vive do 

seu trabalho. É neste enquadramento que o Partido Socialista da Madeira se 

pronuncia sobre as intenções anunciadas de alteração da legislação laboral pelo 

Governo da República. 
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A Constituição da República Portuguesa consagra o trabalho como um direito 

fundamental e um pilar da dignidade humana.  

No artigo 53.º estabelece o princípio da segurança no emprego, proibindo 

despedimentos sem justa causa, e nos artigos 58.º e 59.º garante um conjunto de 

direitos essenciais dos trabalhadores que vinculam não apenas o legislador, mas 

também a ação governativa. 

Estes princípios constitucionais não admitem leituras oportunistas, nem podem ser 

esvaziados por via de revisões encapotadas da legislação que, na prática, 

representem um retrocesso nos direitos sociais conquistados. 

O Governo da República tem manifestado a intenção de alterar a legislação laboral, 

procurando apresentar essas mudanças como medidas de “flexibilização” do 

mercado de trabalho.  

O Partido Socialista da Madeira afirma, com total clareza, que não está em causa 

qualquer flexibilização positiva do trabalho ou dos trabalhadores. O que está em 

causa é a precarização das relações laborais, o enfraquecimento dos vínculos 

contratuais, a facilitação dos despedimentos e a transferência dos riscos 

económicos exclusivamente para quem trabalha. 

A precarização do trabalho não é modernização, não é progresso e não é 

desenvolvimento económico.  

É um retrocesso social profundo, contrário aos valores constitucionais e aos 

princípios fundadores da social-democracia. 

Na Região Autónoma da Madeira, marcada persistentemente por baixos salários 

(cerca de 30% dos trabalhadores aufere o salário mínimo, um rendimento situado 

perigosamente próximo do limiar de pobreza), instabilidade laboral e uma forte 

dependência de setores económicos particularmente vulneráveis, pelo que qualquer 

enfraquecimento da proteção laboral terá consequências ainda mais gravosas, 

aprofundando desigualdades sociais e fragilizando a coesão social. 

Ao insistir neste caminho, o Governo da República arrisca-se a romper com o 

compromisso constitucional, a afastar-se das bases sociais que sustentam a 

democracia e a descredibilizar o próprio discurso político sobre justiça social e 

valorização do trabalho. 

Neste contexto, o XXIII Congresso do Partido Socialista da Madeira condena 

politicamente, de forma clara e inequívoca, a orientação do Governo da República 

no que respeita à anunciada alteração da legislação laboral. 
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O Partido Socialista afirma que estas propostas não flexibilizam o trabalho nem os 

trabalhadores, antes precarizam o emprego, desvalorizam o trabalho e agravam a 

insegurança de quem depende do seu salário para viver. 

O Partido Socialista rejeita frontalmente qualquer iniciativa legislativa que 

enfraqueça a segurança no emprego, facilite despedimentos, amplie a precariedade 

ou reduza direitos consagrados na Constituição da República Portuguesa. 

O Partido Socialista exige que o Governo da República respeite integralmente os 

artigos 53.º, 58.º e 59.º da Constituição, cessando qualquer tentativa de contornar, 

por via legislativa, direitos fundamentais dos trabalhadores. 

O Partido Socialista afirma que o ajustamento económico não pode, nem deve, ser 

feito à custa de quem trabalha, rejeitando uma lógica que transforma o trabalho num 

fator descartável. 

O Congresso do Partido Socialista da Madeira alerta que a precarização do trabalho 

constitui uma ameaça direta à coesão social, à confiança democrática e ao próprio 

Estado de direito. 

O Partido Socialista reivindica o respeito efetivo pela Autonomia da Região 

Autónoma da Madeira, exigindo a auscultação prévia dos seus representantes 

sempre que estejam em causa decisões com impacto direto no mercado de trabalho 

regional. 

O Partido Socialista exorta os seus eleitos, representantes do PS Madeira nos 

órgãos nacionais do partido e nas instituições políticas a assumirem uma posição 

pública firme, consequente e sem ambiguidades contra qualquer retrocesso laboral. 

 

 

Conclusão 

O Partido Socialista da Madeira reafirma que não há modernização contra a 

Constituição, não há progresso com trabalhadores inseguros e não há justiça social 

onde o trabalho é sistematicamente desvalorizado.  

Defender os direitos laborais é defender a democracia, a dignidade humana e os 

valores fundamentais do Partido Socialista. 
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